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PRESIDENTE DA CÂMARA IIIUNICIPAL DE

o vereador cúuoto LIMA, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,
vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa Excelência e da douta
Mesa Diretora desta Augusta casa Legislativa, propor a indicação do projeto de Lei em
epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreclação dos Nobres pares e
encaminhado ao Poder Executivo Municipal, retornando na forma de Mensagem.
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INDICAçAO NO.

PROJETO DE LEI NO DE- DE DE 2025.

AUTORIA: Vereador Cláudio Lima

A Câmara Municipal de Fortaleza aprova:

AÉ, 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a

requalaficação do cantêiro central da Avenida José ,atahy, no trecho
compreendido entre a Avenidã Francisco Sá e a Avenida Sargento Hermínio, no

bairro Presidênte Kennedy, em Fortaleza.

AÊ, 20 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão Por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art, 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AO DEPARTATTIENTO LEGISLATIVO DA CÂilARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, E]n
de de 2o2s,

IO LIMA
DOR - AVANTE

Rua Thompson Bulcão, no,830 - Patriolino Ribeiro
cEP: 60.810-460 - Fortaleza/CE

Gabinete 04 - Fone: (85) 3444-8311

i'I

AUTORIZÂ A REQUALIFICAçÃO OO CANTEIRO CENÍRAL DA
AVE'{IDA 

'OSÉ 'ATA}IY, 
NO TRECTIO COMPREENDTDO EÍ{TRE
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JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a realizar a
requalificação do canteiro central da Avenida José Jatahy, no trecho compreendido entre
a Avenida Francisco Sá e a Avenida Sargento Hermínio, nas proximidades do Ecoponto e
do Hotel Social, no bairro Presidente Kennedy, em Fortaleza.

O referido trecho apresenta necessidade de melhorias urbanas, com danos na
pavimentação, desgaste da área verde e ausência de manutenção adequada.
comprometendo a seguEnça e a mobilidade dos pedestres e motoristas que circulam
diarÍamente pelo local.

A regualificação do canteiro central visa melhorar a paisagem urbana, promover mais
segurança viária, revitalizar o paisagismo e adequar a área às normas de acessibilidade
e sustentabÍlidade ambiental, proporcionando um ambiente mais organizado e agradável
à comunidade.

A íniciativa atende a reivindicações dos moradores e comerciantes da região,
contribuindo para o embelezamento da cidade e o fortalecimento do convívio social, além
de incentivar o cuidado com o espaço público.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta Indicação e
seu encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para as providências cabíveis,
retornando na forma de Mensagem.
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